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 CONVITE
LICITAÇÃO POR CONVITE Nº 15 / SPP / 2004

TIPO                 : MENOR PREÇO POR ITEM.

PROCESSO Nº 2004-0.133.886-6

Prezados Senhores:

A SUBPREFEITURA DE PIRITUBA, através da Comissão Permanente de Licitações, pelo presente, convida essa empresa a participar da licitação pela modalidade CONVITE a ser processada e julgada em conformidade com a Lei Municipal nº 13.278/2002, bem como de conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas complementares, para fornecimento do material descriminado no item I.

                                 A empresa que tiver conhecimento do certame poderá obter o caderno de licitação composto de edital e seus anexos via internet, no site da Prefeitura do Município de São Paulo: http://www.prefeitura.sp.gov.br , ou junto à Supervisão de Finanças da Subprefeitura de Pirituba SP/P, situada na R. Luis Carneiro, 193, Pirituba, São Paulo – SP, no horário das 9:00 às 16:00, mediante recolhimento, junto à rede bancária credenciada, da importância correspondente a R$ 0,30 por folha acrescida do preço do serviço bancário, através de Guia de Arrecadação, até o último dia útil que anteceder a data designada para a abertura do certame.

Entrega das propostas no dia  22  /  06  / 2004,  até as  09:30  horas.

Abertura Pública no dia 22 / 06 / 2004 às 10:00 horas, no endereço sito a R. Luis Carneiro, 193 – Pirituba, São Paulo 


I - DO OBJETO:


ITEM 1 - Fornecimento de 105 metros lineares de tubo de concreto simples de seção circular, para águas pluviais, 500mm, com 1,50 metro de comprimento conforme NBR 8890:2003-ABNT. ITEM 2 – fornecimento de 219 metros lineares de tubo de concreto armado de seção circular, para águas pluviais, 600mm, com 1,50 metro de comprimento conforme NBR 8890:2003-ABNT e ITEM 3 – fornecimento de 60 metros lineares de tubo de concreto armado de seção circular, para águas pluviais, 1.200mm, com 1,50 metro de comprimento conforme NBR 8890:2003-ABNT.

II  - DA PARTICIPAÇÃO: 

2.1. Só poderão participar do presente certame as empresas previamente convidadas e as que tiverem cadastro em vigor, em quaisquer órgãos ou entidades da Administração Direta e Indireta Municipal, Estadual ou Federal, em ramo de atividade pertinente e compatível com o objeto da presente licitação e com seu prazo de validade em vigor.

2.1.1 – Entende-se por certificado válido aquele com prazo de validade vigente, e com todas as certidões que dele constarem com o prazo de validade em vigor.

2.1.2 - O referido registro cadastral deverá ser apresentado no original ou por qualquer processo de cópia autenticada e permanecerá retido para oportuna juntada ao processo administrativo pertinente à Licitação. Na hipótese de a licitante obter o caderno de licitações pela Internet, a apresentação do Registro Cadastral deverá ser em envelope separado da proposta, na data da abertura do certame.

2.1.3 - Tal documento deverá ser avaliado pela Comissão de Licitações antes da abertura do envelope-proposta, não podendo, portanto, ser inserido neste envelope. Caso o documento não atenda às especificações acima, deverá ser devolvido à interessada  seu envelope-proposta, intacto,  uma vez não atendidas as condições para participação do certame. 

2.1.4 - Somente serão aceitos Certificados de Registro Cadastral que contenham expressamente a descrição do ramo de atividade no qual a empresa estiver cadastrada, para fins de verificação pela Comissão do cumprimento ao item 2.1.

2.1.5 – Não serão aceitos cadastros que mencionem somente os códigos de atividades.

2.2 - Somente poderão participar da licitação as empresas que atenderem as exigências deste instrumento.

2.3. Será vedada a participação das empresas:

a) declaradas inidôneas por ato do Poder Público;

b) sob processo de falência ou concordata;

c) impedidas de licitar e contratar com a Administração Municipal de São Paulo e quaisquer de seus órgãos descentralizados;

d) enquadradas nas disposições do art. 9º da Lei Federal 8.666/93;

e) reunidas em consórcio.

2.4. As empresas participantes deverão ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste convite, notadamente das condições gerais e particulares de seu objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo da formulação da proposta e do integral cumprimento do contrato.

III - FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

3.1 - Em envelope fechado e indevassável, que faça referência ao número do Convite ao qual se destina e com identificação da empresa proponente, a licitante deverá apresentar sua Proposta de Preços, que poderá ser apresentada no formulário que segue como Anexo I deste instrumento  OU  em papel timbrado da empresa, preferencialmente com o mesmo teor do citado anexo.

3.2 - A proposta deverá ser apresentada no original, em uma única via, com identificação da empresa licitante, datilografada, impressa ou em letra de forma legível, datada e assinada por seu representante legal ou procurador, devidamente identificado com nome, R.G. e cargo na empresa, sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou entrelinhas.

3.3 – A Proposta – Anexo I, deverá conter, ainda:

3.3.1 - Preço total,  expresso em Reais, em algarismos e por extenso, para a execução dos serviços objeto da licitação.

3.3.1.1 - Os preços unitários ofertados deverão contemplar todos os custos básicos diretos, assim como os encargos sociais e trabalhistas (LST).

3.3.1.2 – Para efeito de julgamento, havendo divergência entre o valor expresso em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor por extenso. 

3.3.2 - Validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos a contar da data da abertura das propostas.

3.3.3 - CNPJ, endereço, telefone, fax, e-mail, se houver, da licitante.

3.4 – A apresentação de proposta implica a aceitação tácita de todas as cláusulas e condições deste Edital e seus anexos e a sujeição à Lei Municipal nº 13.278/2002, à Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas complementares, bem assim no comprometimento expresso da empresa licitante do quanto ali declarado.

IV – VALOR TOTAL E CRITÉRIO PARA CLASSIFICAÇÃO E JULGAMENTO:

4.1. O valor unitário orçado para a aquisição do material relativo ao ITEM 1 é de R$ 42,00 (quarenta e dois reais), perfazendo o total do Item 1 de  R$ 4.410,00 (quatro mil, quatrocentos e dez reais). O valor unitário orçado para a aquisição do material relativo ao ITEM 2 é de R$ 66,00(sessenta e seis reais), perfazendo o total do Item 2 de R$ 14.454,00 (quatorze mil, quatrocentos e cinqüenta e quatro reais). O valor unitário orçado para a aquisição do material relativo ao ITEM 3 é de R$ 231,00 (duzentos e trinta e um reais), perfazendo o total do Item 3 de R$ 13.860,00 (treze mil, oitocentos e sessenta reais).

4.1.1. Nestes valores estão incluídos todos os custos básicos diretos, todas as despesas indiretas e os benefícios da empresa, assim como os encargos sociais e trabalhistas.

4.2 – Os valores unitários e totais do item 4.1 são os máximos admissíveis.
4.3. O julgamento processar-se-á levando em consideração o critério de menor preço por item, desde que atendidas as especificações deste convite e o interesse da Administração.

4.4. Em caso de empate entre as propostas das licitantes apelar-se-á ao sorteio.

4.5. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem borrões ou rasuras, que não permitam o seu entendimento, bem como as que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas neste Convite.

4.6. Serão ainda desclassificadas as propostas que apresentarem preços manifestamente inexeqüíveis, simbólicos, ou de valor zero, ou preços excessivos, assim considerados aqueles que superarem o preço médio resultantes de pesquisa de mercado efetuada.

4.7. Caso todas as propostas sejam desclassificadas, a Administração poderá utilizar-se da previsão contida no § 3º do art.48, da Lei Federal 8.666/93.

4.8. A Comissão Julgadora efetuará a classificação ordinal das propostas e a adjudicação, cabendo ao Sr. Subprefeito de Pirituba proceder à homologação do certame, após o que será, oportunamente, a empresa vencedora convocada para celebração do ajuste. 

V - RECURSOS:

5.1. Os recursos eventualmente interpostos dos atos praticados pela Administração serão processados de acordo com o Art. 109 e parágrafos da Lei Federal 8.666/93 e deverão ser protocolados no prazo legal, junto a Subprefeitura de Pirituba, com endereço à Rua Luis Carneiro, 193 - Pirituba, nos dias úteis, devendo vir acompanhados da guia de recolhimento dos emolumentos devidos, a ser efetuado na rede bancária credenciada.

VI - DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO E DO AJUSTE:

6.1. As obrigações decorrentes deste convite consubstanciar-se-ão na própria Nota de Empenho, que onerará a dotação 42.10.17.512.0308.2.367.3.3.90.30.00.00 do orçamento vigente, na qual existe recursos reservados para a despesa que a presente Licitação originará neste exercício, sendo que para o próximo exercício, se for o caso, existirão verbas consignadas em dotação própria. 

6.2. O prazo para retirada da Nota de Empenho é de 03 ( três ) dias úteis contados a partir da convocação pelo DOM, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo da sanção descrita no item IX deste Convite, para o que deverá a empresa vencedora :

6.2.1. Comprovar sua regularidade quanto aos encargos tributários municipais, a inexistência de débito para com o sistema de seguridade social e para com o fundo de garantia por tempo de serviço, como segue:

6.2.1.1 - Apresentar inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).

6.2.1.2 - A comprovação negativa de débito para com o Sistema de Seguridade Social se fará por Certidão Negativa de Débito - CND (Lei 11.184/92), com prazo de validade em vigor.

6.2.1.3 - Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - F.G.T.S., com prazo de validade em vigor.

6.2.1.4 - Certidão Negativa de Débitos Tributários Mobiliários, relativa ao município de São Paulo. Caso não esteja cadastrada como contribuinte neste município, deverá apresentar Declaração firmada pelo representante legal, sob as penas da Lei, do não cadastramento e de que nada deve à Fazenda do município de São Paulo, relativamente aos tributos relacionados com a prestação licitada.

6.3. Havendo recusa da adjudicatária em formalizar o ajuste, no prazo estabelecido, é facultado a Administração, sem embargo da aplicação das penalidades previstas em Lei, convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação, para, querendo, fazê-lo em igual prazo e condições da primeira classificada.

6.4. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas na legislação pertinente..

VII - PRAZO E CONDIÇÕES PARA ENTREGA DO OBJETO LICITADO:

7.1 - A entrega do objeto do presente será efetuada em até 30 (trinta) dias conforme solicitação da unidade requisitante.

7.2. - O material deverá ser entregue na Subprefeitura de Pirituba - Rua Laudelino Vieira de Campos, 533 – Fone: 3834 4300.

7.3.1. No ato da entrega o material deverá ser vistoriado por funcionário da Unidade Requisitante, para verificação do atendimento às condições deste Convite. Caberá ao funcionário em questão a responsabilidade quanto ao recebimento de material em desacordo.
7.3.2. Caso seja constatado que o produto não atende às especificações, será recusado o seu recebimento, devendo o contratado entregar o material adequado no prazo de 02 ( dois ) dias corridos, independentemente da aplicação das penalidades previstas no item IX.

VIII - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

8.1. O prazo de pagamento será de 30 ( trinta ) dias, contados da data final do período de adimplemento de cada parcela, com a entrega na Unidade Requisitante dos documentos descriminados a seguir:

8.1.1. 1a Via da Nota Fiscal ou Nota Fiscal-Fatura;

8.1.2. Fatura no caso de apresentação de Nota Fiscal;

8.1.3. Cópia da Nota de Empenho.

8.1.3.1. Na hipótese de existir Nota de Retificação e/ou Nota Suplementar de Empenho, cópia (s) da (s) mesma (s) deverá (ão) acompanhar  os demais documentos citados.

8.1.4. Caso ocorra a necessidade de providências complementares por parte da contratada, a fluência do prazo de pagamento será interrompida, reiniciando-se a contagem a partir da data em que estas forem cumpridas.

8.2. Os preços que vigorarão no ajuste serão aqueles propostos pela licitante vencedora.

8.3. Não haverá atualização ou compensação financeira.

8.4. Fica ressalvada no entanto, a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de normas federais e/ou municipais que as autorizem.

8.5. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente no BANESPA - Banco do Estado de São Paulo S/A ou outro Banco que venha a ser indicado por S.F., ou ainda, excepcionalmente no Departamento do Tesouro, a critério da Secretaria das Finanças, nos termos do Decreto 31.136, publicado no DOM de 29.01.92.

8.6. Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicarão na aceitação do material.

IX - PENALIDADES:

9.1. As penalidades aplicáveis são as  previstas no Capítulo IV, da Lei Federal 8.666/93 e demais normas pertinentes, sendo que, com referência às multas , se não previsto o percentual em Lei, serão aplicadas conforme segue:

9.1.1 - multa pela recusa da adjudicatária em retirar a Nota de Empenho, dentro do prazo estabelecido neste Edital: 10% (dez inteiros por cento) sobre o valor da proposta, nos termos da Lei federal 8.666/93, sem prejuízo da pena de suspensão temporária do direito de licitar e contratar pelo prazo mínimo de 01 (um) ano com a PMSP, a critério da Administração.

9.1.2 - multa por atraso na entrega do material: 0,5% ( meio por cento ) por dia de atraso sobre o valor do pedido até o limite de 15 (quinze) dias, do 16º (décimo sexto) dia em diante será considerada inexecução.

9.1.3 - multa por inexecução parcial do ajuste: 20% ( vinte inteiros por cento) sobre o valor da parcela que deveria ser executada.

9.1.4 - multa por inexecução total do ajuste: 20 % ( vinte inteiros por cento) sobre o valor da Nota de Empenho.

9.2. As penalidades poderão ser aplicadas concomitantemente, conforme dispõe o § 2º, do artigo 87 da Lei Federal 8.666/93.

9.3. A importância relativa às multas será descontada do pagamento, podendo, conforme o caso, ser inscrita para constituir dívida ativa, na forma da Lei, caso em que estará sujeita ao procedimento executivo.

9.4. São pertinentes à presente licitação, inclusive, as sanções penais estabelecidas na Lei Federal 8.666/93.

X - DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. Fica a licitante ciente de que a simples apresentação de proposta implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste convite.

10.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de normas federais e municipais disciplinando a matéria.

10.3. A Administração reserva-se o direito de exigir documentação comprobatória do cumprimento de todas as exigências legais provenientes do fornecimento, bem como a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. .

10.4. Os casos omissos, assim como as dúvidas surgidas, serão resolvidas pela Comissão Julgadora.

10.5. A Comissão Julgadora é constituída por membros nomeados pelo Secretário Municipal das Subprefeituras consoante Portaria Anexa ao processo pertinente a esta licitação.

10.6. Anexos do Edital:

10.6.1 - Anexo I - Impresso Oficial Proposta.

São Paulo,  08  de  junho  de 2004.

Marcos César de Freitas

Presidente da Comissão
ANEXO I - IMPRESSO OFICIAL - PROPOSTA

LICITAÇÃO POR CONVITE Nº  15 / SPP / 2004.

PROCESSO Nº 2004-0.133.886-6
TIPO                : MENOR PREÇO POR ITEM.

A empresa ..................................................................................................................... 

estabelecida à .........................................................................................., nº .........., 

C.N.P.J. nº ................................................ , pelo presente propõe fornecer o OBJETO

abaixo descriminado nas seguintes condições:

	             Objeto
	    Quant.
	  Preço Unitário
	Preço Total

	Tubo de concreto simples de seção circular, para águas pluviais, 500mm, com 1,50mts comprimento 
	105

metros lineares
	
	

	Tubo de concreto armado de seção

circular, para águas pluviais, 600mm

Com 1,50 mts comprimento. 
	219

metros lineares
	
	

	Tubo de concreto armado de seção

circular, para águas pluviais, 1200mm

Com 1,50 mts comprimento
	60

metros lineares
	
	


Prazo de Validade da Proposta :  ................. ( ................................ ) ........................

Declara, outrossim, que por ser de seu conhecimento, se submete a todas as cláusulas e condições do Edital relativas a licitação supra, bem como, as disposições da Lei Federal. 8.666/93 e Lei Municipal 13.278/2002, que integrarão o ajuste correspondente.

São Paulo, ....... de ............................................ de 2004.

( assinatura e identificação do responsável legal pela licitante )


Nome :


R.G.   :


Cargo :
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